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PROJETO DE LEI Nº              , DE 2008 

(DA SRA. ALICE PORTUGAL) 
 
 
 

Dispõe sobre a destinação dos bens de valor artísti co, 
histórico e ou cultural apreendidos, abandonados ou  
disponíveis, administrados por órgãos e entidades d a 
administração pública federal e da justiça federal.  

 
 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1º  Consideram-se disponíveis para destinação aos museus federais 
todos os bens de valor artístico, histórico e ou cultural que estejam sob guarda ou 
administração de órgãos e entidades da administração pública federal e da justiça 
federal, entre eles: 

I – bens apreendidos em decorrência das atividades de controle aduaneiro 
ou de fiscalização dos tributos; 

II – bens objeto de aplicação de pena de perdimento; 

III – bens recebidos em pagamento de dívidas; 

IV – bens abandonados. 

Art. 2º  Aos bens de valor artístico, histórico e ou cultural, apreendidos, 
abandonados ou disponíveis, administrados por órgãos e entidades da 
administração pública federal e da justiça federal, deverá ser atribuída destinação na 
modalidade incorporação às Unidades Museológicas do Ministério da Cultura. 

Parágrafo único.  Entende-se incorporação como a transferência dos 
bens, destinados pela autoridade competente, para a administração da entidade ou 
órgão beneficiário, os quais passarão a constituir bem patrimonial da entidade ou 
órgão. 

Art. 3º.  Cabe aos órgãos e entidades da administração pública federal e 
da justiça federal, notificar o Ministério da Cultura, por intermédio do órgão 
responsável pelos museus, sobre a disponibilidade dos bens em referência a cada 
novo ingresso.  

Art. 4º.  O Ministério da Cultura, após ser cientificado, manifestar-se-á 
quanto ao interesse na incorporação dos bens e procederá a retirada da mercadoria 
incorporada, no prazo de trinta dias. 

Art. 5º.  É nula a disposição dos bens de valor artístico, histórico e ou 
cultural, apreendidos, abandonados ou disponíveis, administrados por órgãos e 
entidades da administração pública federal e da justiça federal, realizada sem a 
observância do disposto nos artigos anteriores, em especial, quando não obedecer 
ao direito de preferência aqui estabelecido. 

Art. 6º.  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
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JUSTIFICATIVA 

Nos últimos tempos, registrou-se no Brasil um aumento no número de 
ocorrências de roubo de obras de arte, documentos históricos, fotografias e peças 
sacras em museus, santuários e igrejas. Não se trata de um fenômeno local. O 
roubo de obras de arte é um dos crimes mais lucrativos do mundo, só ficando atrás 
do tráfico de drogas e de armas. 

O recente caso do roubo das obras de arte do Museu Arte de São Paulo, 
ocorrido em dezembro de 2007, estarreceu a Nação e mostrou que são insuficientes 
e precários os instrumentos de gestão governamental e de legislação punitiva para 
esse tipo de crime cada vez mais freqüente. 

A repercussão nacional e internacional desse caso fere a imagem do país 
e cria várias dificuldades, inclusive com aumento no valor de seguro para exposições 
realizadas em território brasileiro. Coloca o Brasil como um dos países de maior 
incidência neste tipo de crime, passando uma imagem de impunidade e de 
facilidades. 

O tráfico de bens culturais é o terceiro crime mais rentável no mundo, 
somente perdendo para o tráfico de armas e de drogas. Os dados do IPHAN 
apontam para mais de 900 bens culturais brasileiros desaparecidos. E nem sempre 
a prisão dos ladrões e receptadores e a recuperação das obras roubadas redundam 
no retorno das peças ao seu local de origem, ou seja, ao museu, santuário, igreja ou 
Casa de Cultura de onde foi furtado. 

O presente projeto de lei tem o propósito de criar um mecanismo legal 
que contribua decisivamente para a preservação do patrimônio histórico e artístico 
de nosso país. Ao estabelecer que “os bens de valor artístico, histórico e ou cultural, 
apreendidos, abandonados ou disponíveis, administrados por órgãos e entidades da 
administração pública federal e da justiça federal, deverão ser incorporados pelas 
unidades museológicas do Ministério da Cultura”, o projeto visa resguardar as obras 
apreendidas, abandonadas ou depositadas nos diversos órgãos da Administração 
Pública ou da Justiça Federal, cuidar de sua conservação e de sua segurança e 
disponibilizá-las para a sociedade através de nossos museus. 

Não são raras as descobertas de valiosas peças históricas e artísticas 
perdidas há anos nos depósitos de determinados órgãos públicos, muitas delas 
praticamente irrecuperáveis. Evitar esse lamentável tipo de ocorrência é o que se 
pretende com o presente projeto de lei que conta com integral apoio do Instituto do 
Patrimônio Histórico e Artístico Nacional – IPHAN e do próprio Ministério da Cultura. 

Sala das sessões, em             de             de 2008. 

 

 
Alice Portugal 

Deputada Federal 
 


